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1. Processo nº: 2124/2014 
2. Classe de assunto: 10. Contrato 
2.1. Assunto: 2. Contrato de Prestação de Serviços 
3. Responsáveis: Antônio Luiz Castelo Fonseca; José Rodrigues da Silva 
4. Entidade: Município de Aliança 
4.1. Órgão: Prefeitura de Aliança 
5. Relator: Conselheiro José Wagner Praxedes 
6. Representante do Ministério Público: Procurador de Contas Márcio Ferreira Brito 
7. Procurador(es) constituído(s) nos autos: Juliano Leite de Morais – OAB/TO nº 4.240; 
 

8. RELATÓRIO 

8.1. Os presentes autos são originários do Município de Aliança - Tocantins e 
versam sobre o Contrato de Prestação Administrativo nº 001/2014, advindo do procedimento 
licitatório na modalidade Pregão nº 001/2014, objetivando contratação de empresa 
especializada em consultoria tributária e recuperação de receitas públicas, para levantamento 
de dados, encaminhamento e acompanhamento administrativo e/ou judicial da recuperação 
financeira, no valor total de R$ 740.000,00 (setecentos e quarenta mil reais), cujas despesas 
correram pela dotação orçamentária nº 04.123.0004.2005 – Manutenção da Secretaria 
Municipal de Finanças e Arrecadação, elemento de despesa – 3.3.90.39-49 – outros serviços de 
terceiros – Pessoa Jurídica. 

8.2. O Conselheiro Manoel Pires dos Santos expediu o Ofício nº 031/2014, em 
25/03/2014, por meio do qual requisitou do então Prefeito de Aliança – senhor José Rodrigues 
da Silva – o envio de cópia do Contrato nº 201401004, firmado com a empresa Castelo Fonseca 
Assess. Institucional Ltda. ME., a fim de que o mesmo seja examinado por este Sodalício, tendo 
em vista a protocolização, neste Tribunal de Contas, de Expediente sob o nº 01463/2014, através 
do qual o Ministério Público Estadual notícia que está apurando possível ilegalidade e desvio 
de finalidade no contrato em comento. 

8.3. A documentação requisitada foi remetida a esta Corte de Contas por meio 
do Ofício nº 67/2014, de 27/03/2014. 

8.4. O Despacho nº 281/2014 da lavra do Conselheiro Manoel Pires dos Santos 
determinou a remessa dos autos para manifestação dos órgãos técnicos desta Corte de Contas. 

8.5. Assim, o processo foi remetido à Coordenadoria de Atos, Contratos e 
Convênios, oportunidade em que a Auditora de Controle Externo Orcilene Nonato de Oliveira 
elaborou Parecer Técnico Jurídico nº 040/2014, por meio do qual opinou pela ilegalidade do 
pleito, por ferir os princípios da moralidade e eficiência e o parágrafo único do art. 1º da Lei nº 
10.520/2002. 

8.6. Por sua vez, o Conselheiro Substituto Leondiniz Gomes pugnou pela 
abertura de vistas aos responsáveis, no prazo regimental, concedendo-lhes oportunidade para 
apresentarem esclarecimentos e justificativas acerca dos questionamentos expostos no Parecer 
Técnico Jurídico nº 040/2014 (Parecer de Auditoria nº 833/2014). 

8.7. Em atendimento aos princípios do contraditório e ampla defesa, o 
Conselheiro Manoel Pires dos Santos determinou a citação dos responsáveis para apresentar 
justificativas/documentos sobre o inteiro teor dos questionamentos consignados no Parecer 
Técnico Jurídico nº 040/2014, nos termos do Despacho nº 396/2014. 
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8.8. Os responsáveis foram citados regularmente e apresentaram suas razões 
tempestivamente, conforme atesta a Certidão nº 584/2014/RELT3-CODIL. 

8.9. Novamente instada a se manifestar, a Coordenadoria de Atos, Contratos e 
Convênios, por meio da Auditora de Controle Externo Orcilene Nonato de Oliveira, elaborou 
o Parecer Técnico Jurídico no qual concluiu que: 

Em atenção ao Despacho nº. 396/2014, item II, IV onde o Relator determina 
manifestação conclusiva, devo informar que nos expedientes acostados 
nenhum documento novo foi acostado que merecesse outra análise, portanto 
ratifico o inteiro teor do Parecer Técnico Jurídico Nº 040/2014. 

Assim sendo, não pode prosperar in casu, a falaciosa argumentação expendida 
pelo Chefe do Executivo Municipal. 

Isso posto, não havendo justificativa plausível para a contratação, não nos 
resta opinião contrária, senão opinar pela ilegalidade, sendo que a prevalecer 
a nossa opinião, advirá como consequência, à nulidade do Contrato Nº 
001/2014. 

8.10. Em seguida, o Auditor Leondiniz Gomes apresentou o Parecer de Auditoria 
nº 1955/2014, no qual manifestou-se pela ilegalidade do Pregão eletrônico nº 001/2014 e do 
Contrato nº 201401004/2014, celebrado entre o Município de Aliança do Tocantins e a 
empresa Castelo Fonseca Assessoria Institucional Ltda. 

8.11. Por sua vez, o Ministério Público de Contas, por meio do Procurador de 
Contas Márcio Ferreira Brito apresentou o Parecer nº 1.539/2014, no qual opinou pela 
ilegalidade do Edital de Pregão Presencial nº 001/2014 e do seu decorrente Contrato nº 
001/2014, por contrariar normal legal vigente. 

8.12. É o Relatório, passo a decidir.  
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